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Estado da Paraíba 
CÂMARA MUNICIPAL DE PICUÍ 

Casa Francisco Eduardo de Macedo 
CNPJ 12.732.038/0001.38 

 

REQUERIMENTO Nº 002/2025 
 

EMENTA: SOLICITO AO CEHFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, QUE SEJA EXIGIDO BOAS CONDIÇÕES PARA OS 

VEÍCULOS DO TRANPORTE PÚBLICO ESCOLAR, SENDO ASSEGURADO ESTRUTURAS 

FÍSICAS, DE SEGURANÇA E CONFORTO PARA NOSSOS ALUNOS. COMO TAMBÉM, 

SEJAM REVISTAS AS ROTAS EXTENSAS, PARA QUE A DISTÂNCIA ENTRE A CASA 

DOS ALUNOS E DA ESCOLA SEJA ENCURTADA. NAS ROTAS COM CRIANÇAS DO 

ENSINO INFANTIL, OU SEJA, CRIANÇAS MENORES DE 5 ANOS, É NECESSÁRIO UM 

CUIDADOR NO ÔNIBUS, SOLICITO TAMBÉM QUE ESTE DIREITO SEJA ASSEGURADO. 

 

 

Senhora Presidenta, 

 

 

A Vereadora que este subscreve requer que, depois de ouvido o plenário, seja 

encaminhada uma cópia deste requerimento ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, no qual solicito o pleito acima mencionado. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

        

 Solicito que nessa gestão, seja exigido nas licitações, transportes com boas 

qualidades de uso, e que seja revisto as distâncias das rotas extensas, para que sejam encurtadas, 

sendo contratados veículos menores e com menos quilômetros rodados. É inadmissível uma rota de 

alunos com uma hora e meia ou duas horas de viagem, em um transporte, muitas vezes sem  

condições de tráfego, bancos desgastados, portas e vidros quebrados, falta de cintos de segurança e 

crianças menores de cinco anos sem a presença de um cuidador. 

 

  

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Picuí/PB, em 27 de janeiro de 2025. 
 

 

 

           

 

 

MARIA EDNALVA DANTAS 
-VEREADORA- 1ª SECRETÁRIA 

 


